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As empresas prestadoras de ser-
viços médicok e hospitalares estão 
incluídas dentre aquelas que devem 
recolher, a título obrigatório, cou: 
tribuição para o Sesc e o Senac. 
Com  esse entendimento, os minis-
tros da. Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) não co-
nheceram dos embargos , (tipo de re-
curso) interpostos pelo Sindicato 
dos Hospitais e Clínicas de. Porto 
Alegre. Para o ministro Franciulli 
Netto, relator do processo, .a exi-
gência da: contribuição decorre do 
enquadramento das empresas de 
serviços médicos e hospitalares no 
plano sindical da Çonfederação 
Nacional do Comércio (.ÇNC).  

O Sindicato, que representa ós 
estabelecimentos de serviços de 
saúde em'  odo o município de Porto 
Alegre (RS), entrou com um man-
dado de segurança coletivo contra , o 
Instituto Nacional de Seguridade - -, 
Social (INSS), o Serviço Social do '- 
Comércio (Sesc) e o Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial 
(Senac). A defesa dos estabeleci-
mentos afirma que não existe qual-
quer relação de vínculo entre as 
contribuições sociais e serviços 
prestados por eles e.o objeto social 
das empresas prestadoras 'de. servi- 
ços de saúde. "Trata -se de hospitais 
e clínicas que sob. nenhuma ótica 
poderão ser enquadradas como em-
presas 

 
 de natureza comercial, haja :, 

vista a peculiaridade, dos: serviços 
por elas prestados", ressaltou. 	'3  

O juízo' de primeiro 'grau negou o f, 
pedido considerando que asempré- 

( 

Sas:prestadoras de serviços médicos 
'estão vinculadas à CNC sendo, >por 
esse motivo, contribuintes do tribu- - 
to. • O Sindicato apelou. O Tribunal s. 
Regional Federal da Quarta Região t, 
deu provimento ao apelo entenden- • 
do que o ,tertno `.comérçio". rião , 
,abi,ángè as empresas prestadoras de 
serviços, não incidindo a' contribui-

, ção questionada nas empresas Ares= 
tadoras de serviços. O Sesc e o Se-
nac .-recorreram ao' STJ. 

O Ministro:Luiz Fux, daPriineira 
Turmado: STJ; - ,ent, decisà6 mono-  
crática, deti'provimento ao recurso 
considerandó que "a pretensão de 
ex operaçã o :. _dos ,empregadores,,,_;. 
qUanto à ContrilMição coinpulSória .,,,' 

:,.  em exame, recepcionada constituL !' 
cionalmente, em. IienéfiCio dos em- ';: 
pregados, encerra arbítrio patronal, 
mercê de gerar privilégio abominá-
vel aos que através a via judicial 7.. 
pretendem dispor daquilo , que per- • 
tence aos ernpregados; deixando à •-- 
Calva a' ilegitimidade da pretensão 
deduzida. O Sindicato interpôs um 
agravo (tipo de recurso) que foi ne-- 
gado pelo ministro Fuk. Inconfor-
mado, entrou com ós embargos". 

'Ao decidir, Franciulli Netto lem-
sbroti que os artigos 4° do Decreto7lei y 
.8.621/46 é 3° do, Iiééreto-lei ! 
9.853/46, em sintonia com o novo ¡ 

*conceito de einprèsá,levain ao ra-
ciocínio 

 
 dè que as, prestadordS de 

serviçoS se incluem dentre os esta.-- 
: beleCinientos comerciais •siijeitos aõ -. 
, reColhimentn da, contribuição:-Se :; • 
. no quadro anexo à Consolidação das 
Leis Tial?alhistas (CLT),,que sé re- 

- fere ao .  artigo 577,•há eXpressa pré- ,  
.:. visão dé :queds estabelecimentos de t.  
: serviços de saúde integram a CNC, 
'não há razão`para dispensa do reco- ' 
lhinténto da 'Contribuição": 


